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Senhor Diretor: 

( Com referência a seu oficio 003/JU/mipc de 22 de 

março, ainda ficaram pendentes dois itens a que respondemos 

agora. 
Item 3. "que es aulas dadas no Colégio Universita- 

rio sejam computadas como trabalho efetivo de magistério su- 

perior pela COPERTIDE,..." Providenciamos estudos a respeito 

do assunto. As leis relativas ao mesmo não dao & COPERTIDE ne- 

nhuma condig@o de computar os trabalhos dos professores do 

- COLUNI como magistêrio superior. Aliás, num parecer do Rela- 

tor da COMCRETIDE, quando da implantação do RETIDE na U.F.V., 

encontramos o seguinte: "Devem ser excluidos oito docentes 

pertencentes ao quadro de uma Escola Méedia de Agricultura a 

sete assistentes que lecionam na mesma Escola ou no Colégic 

Universitario". 
Quanto ao item 6. Instalnçãn de um telefone do tron- 

co PBX - notificamos a V. Sº que o pedido está registrado na 

Divisão de Administração aguardando a ampliação da rede in- 

'n,._ terma. 
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